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c0NTR,{TO N" 20250,159

I'I{OCESSO AD}ÍINISTR,\TtYO N' ()SOI OOO3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE PLANE.]AN4ENTO E cEsTÃo T, a
EMPRESA JBR DISTRIBUIDORA E SERVICOS
EIRELI

O(A) Secretaria de Planejamento e Gestao, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07 .442.981/0001 -76, nosrc ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa JBR DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI, inscrito(a)
no CNPJ/MF N'41.380.22010001-75 sediado(a) no(a) Rua João Tomé,432, Monte Castelo,
F ortaleza I CE - CEP:60.325-220, doravante dcsignada CONTLATADA, ncstc ato representada
pelo(a) Sr.(a) CLISTENE JALBER ViEIRA DE SOUSA. portador(a) do CPF n" CPF/MF N"
967.221.773-00, tefldo em vista o que consta no Processo Administratirro n'08010003/25 e ern
observância às disposições da Lei n" 14.133, dc 2021 e na Lei n" 8,078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decorrentç do Pregào
Eletrônico n" 2025031 001PERP, mediante as c1ánsulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto clo pÍesenre instrumenro e a AQUISIÇÔES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO OB JAGUARIBARA/CE, confoTTne

especiÍicações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo cle Referência.
1 .2. Objeto da contrataçào:

SEQ DEscRtÇÃo fD{D QTD V. UNÍT V. TOTÀI-

i7 GEI-AGUA DE COLUNA ESMALTEC Li 850.00 850.oti

Coo auLonomia de 3.5 lilrosÂoru de água gelada, possui resenatório com capacidade total de 1.8L. Tâmbén oôntém um tennosur.o lionlal com
conúole Braduãl de remperâtú'a, que conÍolâ à tempemFra dâ águà geladâ enÍe 5'C e 15'C Sistern:r Easy Open rcmovivel. com aberú.
âutoháúcâ do sàrâào e bÂixo consunlo de enersir. Alçàs laÉBis fâcilitam o rmnsportc e deslocamento pd'a limpcza cnquoto um peador dc

áAla removjvel facilih o esvazidnento e e rrtirada do exceso dc ágxa Snpofia Balôes de ágxa de até 20L . Alrura Máxlnu do Cdpo l7,scnr
Recusos - Tohetas conr íluxo ooítjhüo e conLrolado. Reculsos Bandeja de ásua re,rorivel Recúsos Aicas laterais snÍ facilirâft a

movimetrlaçãô SileÍcioso sim Gás refigíanLe ecológi.o Sim. uriliza o sái Rll4e, nào asride a canuda de ozôDro. Potôn.ia 97W Voltêgcm
l20V Consuho Aptuximado de Enersiu I4,4 kwn/mês. Marerili Gabinere com peças frcrtais em plásllco injetado e lardais dc dço Sisreúa
elefônico de rellisehçào R€tis$áção por conrpressor, maior capacidade de refrigeúçào c nE.or conNnro dc .ícrgia. Cor Braúco feso do
Produlo 12kg Dimensôes do prodlto Produro La€ura: 3l.5cnr Altlra: ll)0,5c kotundidade 3l,5on l".a2o rle Gahnlia 0l ano (sendô ôs 3

prnnelros meses degânlrlà legãle1üjs 09 Deses de gxrânria cônüai al. lide hâÍ!âl do ptudÍto).

1.3. São instrumento que vinculam esta contrataçào, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
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1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventr;ais anexos dos documentos suptacitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DÀ PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de
assinâtura do contrato, na Íbrnra do art. 105 da Lei no 14.1.33,de2021.
2.1 .I . O prazo cle vigência será automaticamerte pÍo1't'ogado, independentemente de temlo
aditivo, quando o objeto não for concluido no período Íirmado acirrra, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste illstrumerno.

CLÁUSULA QUINTA. Do VÁLOR
5.1 . O valor total da contÍatação é de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias C,iretas e incliretas decorrentes
da cxccução do objeto, inclusivc tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâção, frete, seguro e outros
ncccssários ao cumprimento integral do objcto da contrataÇão.

5.3. O valor acima é meÍamente estimativo, de forma que os pagamentos devrdos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos eÍ'etivamente Íbrnecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENT0
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encorlttan'r-se
clefinidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTINIA - Do REAJUSTE E REPÀCTUAÇÁO
7.1 . Os preços inicialmer-Lte contratados são fixos e irreajustáveis r1o prazo de um ano contado da
data dô orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preqos iniciars poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, rnedrante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consurnidot Amplo (IPCA), exclusivamentc para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o inteffegno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do Írltimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela ú1tima variação conhecicla, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.l. Os termos em relação ao regime de execução contÍatual, do modclo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, obsewação e Íecebimento do objeto collstam no
Tetmo de Rcfcrência, anexo ao cdital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4- 1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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7.5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), ern sústttuição, o(s)
que vier(em) a set determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência cle previsão legal quanto ao índice substltuto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço cio valor remalescente, por meio de termo aditivo.
7.13. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Será penrritido a repactuação de preço para testabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fofiuito ou fato do príncipe ou em decorência
de latos imprevisiveis ou previsíveis de cousequôncias incalculáveis, que inviabilizern a
execução do contlato tal como pactuado, respcitada, em qualquer caso, a rcparticão objetiva dc
risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULÂ OITAVA . DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigacôes do CONTRATANTE;
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus alnexos;

8.I .2. Recebcr o objeto no prazo e condiçõcs cstabclecitlas no Temo de Rcfcrência;
8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defcitos ou incorreções vcrificadas
no objeto lornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tôtal ou ern
pârte, às suas expensas;

8.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a cxccução do contrato e o cutlprimcnto das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pefiine à parcela incontroversa
da cxecução do objeto, para efcito dc üquidação e pagamento, quando houver contl"ovérsia sobrc
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aft. 143 c1a Ler no

14.133 
" 

de 20211.

8. I .6. Efctuar o pagamento ao CONTRATADO do valor cor-respondente ao fomecimcnto do
objeto. no prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na 1ei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuracloria do Municipio para adoção das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obngações pelo CONTIIATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de ContÍato, ressalr.ados os requerin-rentos manjflestamente
impedinentes, meramenÍe protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8-2. Concluída a instruÇão do requerimento, a contar da clata do protocoio, a Administraçào
teÍá o prazo de 10 (dez) dias, aúnitida a pronogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder evcntuais pcdidos de teestabelecimento do equilibrio cconônrico-flnanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
aputação de descumprimento dc clátrsulas contratuais.
8.2. A Administração não respoaderá por quaisquer compromissos assurnidos pelo
CONTILATADO com telceiÍos, aincla que vinculados à execução do contrato, bem como por

.b
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qualquer dano causado a terceiros em decorrê;rcia de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou suboidinados.

cLÁusuLA NONA - DAS oBRIGAÇoBs oo coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigacões constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c
perfeita execução do objeto, obserwando, aincia, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabifizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os afiigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consrunidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossjbilitern o curÍrpÍimento do prazo previsto, com a devida
compr-ovação;

9.1.3. Atender' às detenninações regulares enritidas pelo fisca1 do contmto ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou infolmação por eles solicitados (inciso ll do aú. 137
da Lci n' 14.133, dc 2021);

9.1 .4. Reparar, comigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte,
Lo ptazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incomeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o aconrpanhamcnto da cxccução contraLual pclo CONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos deviclos ou da garantia, caso exigida, o valor
coÍrcspondcntc aos danos sofndos;
9.1.6. Quando não for possível a vcrificação da rcgularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela hscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para flns de
pagamento, os seguintes documentos:
9.1.6.l. Prova de regulariclade relativa à Seguridade Socral;

9.1-6.2. Certidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões qlle comprovem a regulariciade perarlte a Fazenda Estaclual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTR A,TADO;

9.1 .6.4. Certrdão de Regularidade do FGTS (CRF);
9. t.6.5. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovern a regularidade perante a Fazenda Muricipal;
9.I .7. Responsabilizar-se pelo culxpÍimento de todas as obÍigaÇões ttabalhistas, previclenciárias,
fiscais, comcrciais c as dcmais prcvistas cm legislação espccífica, cuja inadimplôncia nào
transfere a responsabi lidade ao confatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comrnicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocon'ência anonnal ou acidente que sc ve fique no Iocal da execução do objcto contratual.
9.1.9. Paraüsar, por cletenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.10, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigacões
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na
licitação;
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9.1.11. Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiôncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a leserva de cargos a que se relere a cláusula acima, no prazo
Íirado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (paÍáglafo único do afi. 1 1 6 da Lei n' Í4.1 33, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obticlas em decorêrcia do cumprimento c1o

contÍato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segutança do CONTRA.TANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, or"r cefiificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter pÍeviamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mndanças nos mótodos cxccutivos que fujam às especificaçõcs do Tcrmo de
Referência e demais documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRTGAÇÕES PERTINENTES À T,cpo
10.1. As pafies deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso efir razão do certame ou do conffato administrativo
que eventualmente veflha a sôr fiÍmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contÍatação, independcntcmcntc de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somcntc podcrão ser utilizados para as finalidarics quc justificaram seu
acesso e de acorclo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LG?D.
10.3. E vedaclo o compatlilhamerlto com terceiros clos clados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos cle súoperação Ílmados ou que venham a ser celebrados pelo Coi.rtratado.

10.5. Terminado o tl atamento dos dados nos telrrros do art. l5 da LGPD, é tlever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarcla de documentação para fins de comprovação clo cumprimento de
obrigações legais ou contratlr.ais e somente enquânto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de subopeÍadoÍes e súconü'atados o cumprimento dos cleveres
da presente ciáusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseryância.
10.8. O Contratante poderá realizar cliligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
deveudo o Contratado atender prontamente eventtrais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado cleverá prestar, no pÍazo fixado pclo ContÍatante, pronogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpdmento da LGPD,
inclusive quanto a cvcntual dcscafie realizado.

I0.10. Bancos de dados fonnados a parlil dc contratos administrativos, notadamentc aquclcs quc
se proponham a aÍrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos ein ambiente vifiua1 controlado,
com rcgistro indivjdual rastreável de tratamcntos rcalizados (LGPD, ârt. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões. desvios ou abusos.
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fornrato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pefiinentes ao tratamento de
dados pessoais, quanclo indicado pelâ âutoridade colnpetente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na fonaa da LGPD.
I 0.12. Os conü'atos e convênios de que trata o § 1' do ar1. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA. - DÀS INERAÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTR{TIYAS
1 1.'l. Comete in1lação administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no aft. 155 da Lei n' 14.133, dc 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçào parcial do conÍrato qrle cause grave dano à Administraçãô ôu aô
funcionamento dos serviços pírblicos ou ao interesse coletivo;
o) Der causa à inexccução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da cntrega do obj eto da contratação scr.n motivo
justificado;
e) Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o certame oLr prestar declaraçào
falsa durantc a licitação eletrônica ou execução do Çontrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na cxccução do contrato;
g) Comportar-se de modo rnidôneo ou cometer Íi'aude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo plevisto no arl. 5'da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 i.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima clescritas as seguintes
sanções:

I I .2.1 . Advedêflcia, quando o CONTRATADO cler causa à incxccução parcial do contrato,
sempÍe que não se.justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do at. i56 da Lei n"
14.13 3. de 2021);
11.2.2. hnpedintento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justrficar a

imposição de penalidadc mais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);
11.2.3. Dcclar"ação de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir'.i o responsáveJ de
licitat ou contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens "e" a "h", berr como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade rneis
g'ave (§5' do art. 156 tla Ler no 14.133,de2021).
1 I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia dc ah'aso injustificado soble o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
I I .2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias au.toriza a Administração a profilover a rescisào
do contÍato por clescumprirnento ou curnprimcnto irrcgular de suas cláusulas, confome dispõe o
inciso I clo at. 1 37 da Lei n' i4.133. de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contratô, no caso de
inexecução total do objcto;
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Temo de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integlal do dano causado ao CONTRATANTE (§9. do al1.
I 5tr da Lei rr" 14. I 13, de 202 i ,1.

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Coutrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do art, 1 56 da Lei n" 14. 1 3 3, cle 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo rle 15
(qniuze) dias úteis, contado da data de sua intimação (út. 157 da Lei no 14.133, de 2021);
1-l.4.2. Se a mr"rlta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devrdo pelo CONTRATANTE o CONTR{TADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8. do art. 156 da
Lein' l4.133, de2021);
11.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
aúninistrativamente no prazo máximo de 30 (tritrta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções plevistas neste Cotrtrâto pocierão ser.. aplicadas cumulativamente com a
multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021),
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ô
contraditório e a ampla defesa clo CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158daLein'14.133,de2021,paraaspenalidadesdeimpedunentode
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 i.7. Na aplicação das sanções serào consiclerados (§ 1' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):
I I .7.1. A rrratureza e a gravidade da infração cometida;

1 I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 I .7.3. As cilcunstâncias agravantes ou atelluantes;
1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1"7.5. Inrplantação ou o aperfciçoamento de programa dc intcgridade, conforme norTrias e
olientações dos órgãos de controle.
1 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
lcis dc licitações e contratos da Aclministração PÍrblica qrle também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auros,
observados o rito procedimental e autoridade coÍnpetente deÍinidos na relerida Lei (art. 159 da
Lei n' I 4. I 33, de 2021);
i1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poclerá ser desconsiderada sempre que
utiHzada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinrular a prática dos atos rlícitos
previstos neste ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminisúadores e sócjos com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160 da
Lei n' 14. t33, de 2021);
1 1 .10. O CONTRATANTE deverá, no prâzo márir,ro I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para Íins de pr,rbiiciclade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de En.rpresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (ar1. 161 da Lei n" 14.133, cle 20211).
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1 1 .1 I . As sanções de irrpedimento de licital e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na iorma do al'r. 163 da Lei n" 14.133. de 2021.
1 1.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resulrantes de
multa adnrir.ristrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devrdos pelo relerido órgão decorrentes deste mesmo
corlüato ou de outros contratos administi-ativos que o contratado possua com o [les1r1o órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12. 1 . O contrato se extinguc quando cumpridas as obrigações de ambas as pal1es, ainda que isso
ocoffa antcs do prazo estipulado pam tanto.
12.2. Sc as obrigações não forcm cumpridas no prazo estipulado, a vrgência ficará pron-ogada
até a conclusão do objeto, caso em que cleverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extinguc quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorer de culpa clo CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sencio-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adrninistrativas; c

12.3.2. Poderá a Administração optar pela cxtinção do conÍato e! ncssc caso! adotará as mcdidas
adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulaclas, ou antes do
prazo nele Íixaclo, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. ,\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa rrào
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser lonlalizado
tenno aditivo para alteração subjetiva.
12.5. 0 termo de rescisão, sempre qtle possívcl, scrá precedrdo:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relacão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Irdenizações e multas.
12.6. A extinção clo Contrato não configura óbice pala o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-flnanceiro, hrpótese em que será concedida indenização por meio cie termo
indenizatório (caput do ar1. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrào à conta cle recursos específ,cos
consignados no Orçamento, na dotaçào Exercício 2025 Atividade 1401.041210002.2.105 Gestao
e Manut. das Ativ. da Sec. Planej amento e Gestao, Ciassificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamcntos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12, no valor dc R§ 850,00.
13.2. A dotação relativa aos exercicios i'inanceiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créclitos correspol'ldentes, mediante
apostilamento.
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cr,Áusur,,q oÉcrMA eUARTÁ - Dos cAsos oMrssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais nonlas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078, cie 1990, Código de Defesa do Consurridor, e noflrras e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMÀ QUINTA - DAS AITERA.ÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela clisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.13 3, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam altcração do contrato podem ser realjzados por simples
apostila, dispensada a celebraEáo de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÀ - DÂ GARA,NTIA DE ExECUÇÃo
16.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.i. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Pôfial
Nacional dc Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 d,a Lci n" 14.133, de
2021, bem conro disponibilizar este Temro de Contrato no sitio oÍlcial do(a) Plefeilura
\4unicipal de Jaguaribara na rede mundial de conrputadores (intemet), cnr atcnção ao §2" do ad.
8'cla Lei n" 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3' do al't. 7o do Decreto n" 1.124, de 2012.

CLÁUSULADÉCIMA OITAYÀ - DO FoRo
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorerem da
erecução deste Temro de Conffato que não possanr ser compostos pela conciliação, conforme
§1" do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.

JAGUARIBARA/CE. 04 de juúo de 2025
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